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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado BEBETO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.924, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 6341, de 2022.

LEI Nº 9.924, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

ESTIPULA REGRAS PARA O PAGAMEN-
TO E RECEBIMENTO DE VERBAS DE
EDITAIS DE PRODUÇÕES VOLTADAS PA-
RA O SETOR CULTURAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Ao elaborar editais de produções voltadas para o se-
tor cultural, o Poder Executivo não poderá condicionar o recebimento
dos respectivos valores pelos vencedores, à abertura de conta, exclu-
sivamente, em uma única instituição bancária.

Art. 2º O pagamento dos editais de produções voltadas para
o setor cultural poderá ser realizado em conta bancária de exclusiva
titularidade do vencedor, em instituição a ser escolhida e comunicada
pelo próprio, incluída a possibilidade de bancos digitais e recebimento
por PIX, hipótese em que a chave utilizada deverá ser CNPJ ou
C P F.

Art. 3º No caso de o vencedor do Edital optar por abrir conta
bancária em instituição conveniada com o Poder Executivo, esta ficará
obrigada à efetiva abertura da conta no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis a partir da solicitação, sob pena de multa no valor de
R$1.000,00 UFIR's por dia de descumprimento, cujo valor será rever-
tido ao Fundo Estadual de Cultura (FEC).

Art. 4º Ficam vedados a retenção ou desconto sobre paga-
mentos das verbas provenientes de editais de produções voltadas pa-
ra o setor cultural, com finalidade de compensação de dívidas do be-
neficiário com o Estado ou quaisquer instituições financeiras ou afins.

Art. 5º As regras de procedimento para o pagamento e re-
cebimento das verbas de editais de produções voltadas para o setor
cultural deverão estar expressas, de forma clara e ostensiva, nos ter-
mos do respectivo edital.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados ELIOMAR COELHO e ANDRÉ CECILIANO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.925, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 14-A, de 2019.

LEI Nº 9.925, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

ASSEGURA, AO CONSUMIDOR DE SER-
VIÇO MÓVEL DE TELEFONIA, O DIREITO
DE FUNCIONALIDADE E ACESSO DE
DADOS EM PASSAGENS SUBTERRÂ-
NEAS DE TRÂNSITO EM QUALQUER
MODALIDADE DE TRANSPORTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica assegurado, ao consumidor de serviço móvel de
telefonia, o direito a funcionalidade e acesso de dados para fins de
ligação telefônica e utilização da internet em todas as passagens sub-
terrâneas de trânsito no Estado do Rio de Janeiro, cuja extensão seja
superior a 1.000 (um mil) metros, independente da modalidade de
transporte que a utilize, em especial no transporte rodoviário, ferro-
viário e metroviário.

Art. 2º As concessionárias de telefonia móvel poderão viabi-
lizar esse direito do consumidor por meio de repetidores de sinais nas
passagens subterrâneas ou por meio de instalação de equipamentos
equivalentes nas composições de trem e metrô, para manter o sinal
de telefonia aos usuários destes serviços de transporte, respeitadas
as regras para tal instalação previstas na Legislação Municipal e/ou
Estadual.

§ 1º A instalação destes equipamentos dar-se-á de forma
gratuita, sem ônus para o consumidor, ficando as concessionárias de
telefonia responsáveis por qualquer custo relativo à alocação e ma-
nutenção destes equipamentos nos locais abrangidos por esta lei.

§ 2º As concessionárias de telefonia deverão observar as re-
gras locais específicas da Legislação de cada município no tocante à
engenharia, à construção e à localização de torres de transmissão de
sinal de telefonia móvel e repetidores de sinal, caso existentes, cum-
prindo todas as exigências para a instalação dos equipamentos pre-
vistos nesta Lei.

Art. 3º As concessionárias de telefonia terão o prazo de 12
(doze) meses para se adaptarem às previsões da presente lei.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MÁRCIO CANELLA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.926, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 6223, de 2022.

LEI Nº 9.926, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 8.266, DE
26 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE AUTO-
RIZA O ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
REINSTITUIR O INCENTIVO FISCAL DE

QUE TRATA A LEI ESTADUAL Nº 1.954,
DE 26 DE JANEIRO DE 1992, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Estadual nº 8.266, de 26 de de-
zembro de 2018, passa a vigorar acrescido de três parágrafos com as
seguintes redações:

“Art. 1º (...)

(...)

§ 6º Quando se tratar de empresa de pequeno e médio
porte, assim entendidas aquelas com contribuição de ICMS de
até R$ 4,8 milhões (quatro milhões e oitocentos mil reais), por
período de apuração, o limite de que trata o parágrafo 1º será
ampliado para 10% (dez por cento) do ICMS a recolher em cada
período.

§ 7º O imposto a recolher previsto no § 1º é o ICMS so-
bre a operação própria, calculado nos termos do Art. 33 da Lei
2.657/1996.

§ 8º Em substituição ao disposto no § 7º, a empresa po-
derá optar por utilizar parcela do ICMS de importação ou do di-
ferencial de alíquota, o qual será lançada no campo “outros dé-
bitos” do livro Registro de Apuração do ICMS, englobando o va-
lor integral do projeto, cabendo ao Poder Executivo regulamentar
os aspectos operacionais relacionados à implementação do regi-
me de tributação de que trata esta Lei.”

Art. 2º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.927, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 6023, de 2022.

LEI Nº 9.927, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONVOCAR TODOS OS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DE CARGO INVESTIGADOR POLICIAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO REALIZADO DO ANO DE
2005.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a convocar todos os apro-
vados no concurso público para o Concurso Público para provimento
de cargos de investigador policial, realizado no ano de 2005 no Es-
tado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Fica reconhecida a prorrogação do prazo
de validade e homologação do resultado final do certame de que trata
esta Lei, a partir da vigência desta Lei.

Art. 2º VETO MANTIDO.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado RODRIGO AMORIM.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.928, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 5336-A, de 2022.

LEI Nº 9.928, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NA TRA-
MITAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO POLICIAL
QUE VISE À APURAÇÃO DE CRIME
PRATICADO CONTRA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA NAS REDES SOCIAIS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a prioridade na tramitação de
investigação policial que vise à apuração de crime praticado contra
pessoa com deficiência nas redes sociais.

Art. 2º Fica estabelecida a prioridade na tramitação de inves-
tigação policial que vise à apuração de crime praticado contra pessoa
com deficiência nas redes sociais.

Parágrafo único. A Delegacia de Repressão aos Crimes de
Informática (DRCI), ao instaurar o procedimento investigatório de que
trata esta lei, deverá identificar a capa do Registro de Ocorrência com
etiqueta, contendo o seguinte: “Prioridade - Pessoa com Deficiência
Vítima”.

Art. 3º As dotações vigentes na Lei Orçamentária Anual 2022
contemplarão as despesas decorrentes desta lei, devendo ser suple-
mentadas, caso necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada ALANA PASSOS.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.929, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 6335, de 2022.

LEI Nº 9.929, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO, POR
INTERESSE HISTÓRICO E CULTURAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DO QUI-
LOMBO DO CRUZEIRINHO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica tombado, por interesse histórico e cultural do Es-
tado do Rio de Janeiro, o Quilombo do Cruzeirinho, situado na Zona
rural do Cruzeirinho de Cima, município de Natividade/RJ.

Art. 2º Fica vedada a descaracterização ou qualquer mudan-
ça da área em questão, preservando-se suas características originais
em decorrência do tombamento efetuado por esta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do Instituto Esta-
dual do Patrimônio Cultural - INEPAC, adotará as medidas necessá-
rias para a efetivação do tombamento previsto nesta Lei.

Parágrafo único. O INEPAC procederá ao registro do tom-
bamento dos bens imóveis no Ofício de Registro de Imóveis compe-
tente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados EURICO JÚNIOR e André Ceciliano.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.930, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 4139-A, de 2021.

LEI Nº 9.930, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A PUBLICIZAÇÃO DA
LISTA DE MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS
PARA ABASTECIMENTO DA REDE PÚ-
BLICA ESTADUAL DE SAÚDE, NO SITE
OFICIAL DO GOVERNO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE ES-
PECIFICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Esta lei determina a publicização, no sítio oficial da
Secretaria de Estado de Saúde e no Portal de Transparência do go-
verno do Estado do Rio de Janeiro, da listagem atualizada de me-
dicamentos disponíveis para abastecimento das unidades da rede pú-
blica estadual de saúde, em conformidade ao que dispõe a Lei Fe-
deral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a fim de garantir a di-
vulgação de informações de interesse público, independente de soli-
citação.

§ 1º Em caso de falta de determinado medicamento, a Se-
cretaria de Estado de Saúde divulgará a data prevista para a sua dis-
ponibilização, priorizando o paciente que já esteja na lista de espera.

§ 2º A referida publicização, de forma virtual ou impressa,
contida no caput deste artigo, deverá ser em local de fácil visualiza-
ção por parte da população.

Art. 2º A listagem de que trata esta lei deve conter as se-
guintes informações:

I - nomes dos medicamentos disponíveis e dos que estão em
falta, contendo composição e apresentação de cada um deles;

II - data de compra e de entrada dos medicamentos no es-
toque;

III - data de fabricação e de validade;

IV - local de armazenamento.

Parágrafo único. A listagem será publicada, mensalmente,
com as atualizações dos dados contidos.

Art. 3º VETO MANTIDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua
publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 15
de dezembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada TIA JU.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.931, de 15 de dezembro de 2022, oriunda do Projeto
de Lei nº 6456, de 2022.

LEI Nº 9.931, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2022.

ADERE À ALÍQUOTA DE ICMS DISPOSTA
NO INCISO XIV, DO ARTIGO 5-A DA LEI
ESTADUAL Nº 7.000, DE 27 DE DEZEM-
BRO DE 2001 DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, COM BASE NO § 8º DO ARTIGO
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 160, DE 7
DE AGOSTO DE 2017 E NA CLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA DO CONVÊNIO ICMS
Nº 190/2017.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida, com base no § 8º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017 e na cláusula décima
terceira do Convênio ICMS nº 190, de 04 de dezembro de 2017, a
redução da alíquota do ICMS nas operações e as prestações rela-
cionadas à saída, em operação interestadual de café arábica cru, em
coco ou em grão, produzido no estado do Rio de Janeiro, conforme
disposto no inciso XIV, do artigo 5-A, da Lei Estadual nº 7.000, de 27
de dezembro de 2001, do estado do Espírito Santo.

Art. 2º VETO MANTIDO.
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